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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

 

Art. 1º. As áreas públicas rurais localizadas no Distrito Federal, poderão ser, no todo 

ou em parte, alienadas ao seus ocupantes, dispensados os procedimentos exigidos pela 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

 

Art. 2º.  A Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap ou Secretaria do Patrimônio 

da União – SPU promoverão a alienação do imóvel rural sob a ocupação do 

interessado que o requeira e preencha os seguintes requisitos: 

 

 I – não ser proprietário ou promitente comprador de imóvel rural no Distrito 

Federal; 

 

 II – ser arrendatário, ser concessionário de direito de uso de imóvel rural de 

propriedade do Distrito Federal, Terracap ou União; 

 

 III – ser ocupante de imóvel de que é arrendatário, concessionário há mais de 

cinco anos; 

 

IV – ocupar a gleba rural nela residindo e produzindo por si ou seus 

antecessores  há mais de cinco anos; 

 

 V – comprovar, nos casos de arrendamento ou concessão de uso, adequado 

cumprimento do Plano de Utilização do Imóvel; e 

  

 VI – comprovar estar em dia com o pagamento das taxas de ocupação, quando 

exigível, e o Imposto Territorial Rural - ITR.  

 

Parágrafo único.  A possibilidade de alienação  a que se refere o caput só se 

aplica as áreas rurais que cumpram as exigências da legislação ambiental. 

 

Art. 3º. As áreas a serem alienadas não poderão ter dimensão inferior a 2 (dois) 

hectares, nem superior a 300 (trezentos) hectares. 

 

Art. 4º. A alienação, sem qualquer ônus para o alienante, será formalizada por 

escritura pública, que gravará obrigatoriamente o móvel dela objeto, com as seguintes 

cláusulas: 

 

 I – da inalienabilidade, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da outorga; e 

 

 II – da indivisibilidade, salvo no caso de transmissão “causa mortis”. 
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Art. 5º. As alienações de que trata o presente Estatuto Legal serão realizadas sob a 

expressa condição de se resolverem, revertendo ao patrimônio público os imóveis 

respectivos, se o adquirente: 

 

 I – não cumprir adequadamente o Plano de Utilização do Imóvel; 

 

 II – subdividir ou parcelar o imóvel; 

 

 III – vender, prometer vender ou, de qualquer forma ceder o imóvel a terceiros; 

 

 IV – deixar de pagar uma prestação anual, ou 02 (duas) prestações semestrais, 

ou ainda 12 (doze) prestações mensais sucessivas. 

 

Art. 6º. O Poder Executivo do Distrito Federal realizará o rezoneamento das APAs 

localizadas no Distrito Federal mediante o Plano Diretor de Ordenamento Territorial - 

PDOT, indicando em cada zona as atividades produtivas que poderão ser implantadas, 

bem como as respectivas restrições e proibições. 

  

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A vigente Constituição da República Federativa do Brasil, repetindo 

preceitos de constituições anteriores, afirma que todos os brasileiros são iguais perante 

a lei. A todos, sem distinção de qualquer natureza, são assegurados os direitos 

fundamentais ao exercício da cidadania, inclusive o direito de acesso a propriedade. 

 

O capítulo III do Título VII da Constituição da República, é dedicado à 

política agrícola e fundiária e à reforma agrária constitucional e é, portanto a tutela 

deste Capítulo e dá legislação infraconstitucional por ele recepcionada que deve incidir 

sobre o processo de alienação das terras públicas do Distrito Federal. 

 

Faz-se mister  a busca da justiça social através da valorização do trabalhador 

dissociado  das condições de acesso à terra e que, pelas vias normais do mercado, 

jamais se tornaria um proprietário rural. Lógica oposta implica na conclusão 

inarredável de que a lei possa estabelecer condição impossível, ou seja, que em um 

procedimento licitatório o agricultor sem terra possa concorrer em igualdade de 

condições com um rico empresário. 

 

Resulta pois da dicção constitucional e infra-constitudonal, que aos 

beneficiários da distribuição de terras serão outorgados, em caráter definitivo, o título 

de domínio, via compra e venda, e, em caráter precário o título de concessão de uso, 
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diretamente, isto é, descartada a via oblíqua da licitação”. 

 

Posto isto, face ao direito colacionado e às razões deduzidas, o processo de 

titulação das terras públicas rurais pertencentes ao Governo do Distrito Federal,  

Terracap e União, via licitação, resulta inoportuno e injusto. 

 

Oportuna, tarnbém, é a opinião do professor Altir de Souza Maia, advogado 

do INCRA durante muitos anos e reconhecido internacionalmente como uma das 

maiores autoridades brasileiras em Direito Agrário: “Quem atua no setor fundiário 

brasileiro sabe o que o título representa para o ocupante da terra: segurança 

dominial, crédito bancário, melhoria de vida, maior consumo. A titulação geralmente 

provoca no indivíduo uma nova disposição para o trabalho revertendo, afinal, na 

busca de melhores níveis de escolaridade para a família, maior participação na 

aquisição de produtos manufaturados, nova escala social. No fim, quem lucra é o 

pais”. (in Curso de Direito Agrário — Discriminação de Terras, página 53 — ed. Fundação 

Petrônio Portela — 1982). 

 

Posseiros e arrendatários querem a escritura definitiva das glebas, mas não a 

exigem para já. O contrato de concessão de direito real de uso é uma espécie da 

estágio probatório: os que realmente querem a terra para nela continuarem vivendo e 

trabalhando, terão a tranquilidade de que necessitam para viver sem sobressaltos e a 

garantia de acesso aos financiamentos públicos e privados e à assistência técnica dos 

órgãos do governo. 

 

É oportuno observar, por fim, que de cada dez trabalhadores rurais, oito 

estão ocupados na agricultura familiar. Em 2004, dos alimentos que chegaram à mesa 

dos brasileiros, mais de 60% vieram das pequenas propriedades: 70% do feijão, 64% 

da mandioca, 58% dos suínos. Na produção de carne bovina, a pequena propriedade 

rural contribuiu com 62,3% e a produção leiteira com 71,5 %, enquanto as 

propriedades médias compareceram com 26,6% e os latifúndios com apenas 1,9%. 

Os dados acima estão ultrapassados. O peso da agricultura familiar na 

produção nacional aumentou consideravelmente, no decorrer dos últimos 2 anos. 

 
Além disso, Recente decisão do Supremo Tribunal Federal possibilitando a 

venda direta de áreas públicas dispensados os procedimentos exigidos pela Lei nº 

8.666/93 vai ao encontro de direito universal insculpido na Magna Carta. O direito à 

moradia encontra previsão constitucional no artigo 7º, inciso IV, da Constituição 

Federal, como direito do trabalhador urbano e rural a um "salário mínimo, fixado em 

lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas necessidades vitais básicas 

e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 

higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 

poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim". 
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Constitui, ainda, competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios promover programas de construção de moradias e 

melhorias das condições habitacionais, nos termos do artigo 23, inciso IX, da 

Constituição Federal. Portanto, percebe-se que o direito à moradia é um direto 

essencial, já há muito tempo fazendo parte do texto constitucional,  robustecido com 

sua expressa menção no elenco do artigo 6º, “ São direitos sociais a educação, a 

saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição”(Grifo nosso); proporcionando, no mínimo, a facilitação da exigência de 

sua concretização.  

  

Com a publicação da Emenda constitucional nº26, de 14 de fevereiro de 

2.000 (Art. 6º da CF), o direito a moradia foi finalmente incluído no contexto jurídico 

brasileiro, o que representa além de um enorme avanço social, um passo pioneiro de 

nosso direito no contexto mundial, pois ao que temos conhecimento o Brasil é o 

primeiro ou um dos primeiros países a reconhecer constitucionalmente este direito. O 

problema agora é saber se o poder público irá cumprir esta obrigação social 

fornecendo condições sócio-econômicas e jurídicas aos cidadãos para que possam 

adquirir moradia, ou se este novo direito constitucional não passará de mais uma 

expectativa de direito de nossa população.  

 

Indubitavelmente, a licitação das terras públicas rurais tornará letra morta o 

direito à moradia para os agricultores de baixa renda. 

 

Acreditamos que, com a aprovação da presente iniciativa, estaremos 

contribuindo para o resgate dessa imensa dívida social.  

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da 

proposição em epígrafe. 

 

  Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009 

 
 

Deputado Rodrigo Rollemberg 
PSB/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
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* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA  

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e 

fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 

 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 
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Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária. 

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. 

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária. 

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei. 

 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional. 

 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

 

CAPÍTULO IV  

 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  
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Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003. 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da administração pública e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Dos Princípios  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
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públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


